
INDICAÇÃO Nº 
2476
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros para a Polícia Mirim de Adamantina, com objetivo de reforma e adequação do imóvel que abriga a entidade.
JUSTIFICATIVA

O presidente da entidade, Ivanildo Maia, busca auxílio financeiro junto ao Governo do Estado com objetivo de reformar o imóvel que abriga a entidade. Considerando que o mesmo foi construído em 1963 e, não mais comporta atender, devido suas precárias condições físicas.

O município de Adamantina está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia baixo nível de riqueza e impossibilita a administração municipal de realizar os investimentos com recursos próprios.

Mas, destaca-se a importância dos serviços realizados pela Polícia Mirim de Adamantina à sociedade, quanto o amparo, assistência, a promoção social e humana de integrar adolescentes. De ambos os sexos, através de seu encaminhamento profissionalizante.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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